
COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO E JUSTIÇA E DE CIDADANIA
REDAÇÃO FINAL

PROJETO DE LEI Nº 45-C, DE 1999

Veda a exigência de carta de fiança
aos candidatos a empregos regidos pela
Consolidação das Leis do Trabalho -
CLT.

O CONGRESSO NACIONAL decreta:

Art. 1º É vedada a exigência, a qualquer título, de

carta de fiança aos candidatos a emprego sob regime da legis-

lação trabalhista.

Art. 2º A empresa que infringir o disposto nesta Lei

incorrerá na multa de valor igual a 4.000 (quatro mil) Ufirs,

revertida ao Fundo de Amparo ao Trabalhador – FAT.

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publi-

cação.

Sala da Comissão,

Deputado ANTONIO CARLOS BISCAIA
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Deputado DARCI COELHO
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